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APRESENTAÇÃO 

 

Em consonância com o Plano Nacional de Educação (PNE, Lei Federal nº-13.005/2014) e com o Plano Estadual de Educação 

(PEE, Lei Estadual nº 18.492 de 24 de junho de 2015), a lei do Plano Municipal de Educação de Santana do Itararé, ressalta a 

necessidade de seu monitoramento contínuo e de avaliações periódicas, com envolvimento das instâncias responsáveis e a 

devida mobilização social para acompanhar sistematicamente o esforço de implementação das metas e estratégias do PME. 

O presente relatório trata do período compreendido de monitoramento de fevereiro de 2021 ao  mês de dezembro de 2021; 

observou os procedimentos contidos na fonte de dados oficiais  no “Caderno de Subsídios SEED/IPARDES e INEP (censo 

escolar) para monitoramento do Plano Municipal de Educação do Paraná.  
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1-COMPORTAMENTO DAS METAS E ESTRATÉGIAS NO PERÍODO 
 
Segue, abaixo, reprodução da Parte “B” da Ficha de Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação. Além do texto 
da meta/estratégia, nessa seção, serão relacionados os indicadores alcançados no período a que alude o presente Relatório, a 
fonte desses indicadores bem como um comentário sintético que elucida o que aconteceu em relação à meta/estratégia, fazendo 
balanço do período e, sempre que pertinente, apontando direções para o próximo ano/ciclo. 
 
Quanto às estratégias, ficará ao inteiro teor da Ficha de Monitoramento e Avaliação do PME.  
 

1. COMPORTAMENTO DAS METAS NO PERÍODO  

 

 

Meta Texto da meta 

 

1 

 

 

Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola 

para as crianças de 04 (quatro) a 05 (cinco) anos de 

idade e ampliar a oferta de Educação Infantil em creches, 

de forma a atender, no mínimo, 50% (cinquenta por 

cento) das crianças de até 03 (três) anos, até o final da 

vigência deste PME, em consonância com o que é 

proposto no PNE. 

 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS  

Indicador 1A: População de 4 a 5 anos que frequenta a escola 
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Conceitos e definições Percentual de crianças de 4 e 5 anos que estão matriculadas 

na pré-escola no município. Mede a taxa líquida de 

atendimento no município na faixa etária.  

Fórmula de cálculo (Número de pessoas de 4 e 5 anos matriculadas na pré-

escola / Número total de pessoas de 4 e 5 anos) 

X 100 

Unidade de medida % 

 

 

Indicador 1B:  População de 0 a 3 anos que frequenta a escola. 

 

Conceitos e definições Percentual de crianças de 0 a 3 anos que estão matriculadas 
em creche no município. Mede a taxa líquida de atendimento 
no município na faixa etária. 
 

Fórmula de cálculo (Número de pessoas de 0 a 3 anos matriculadas em creche / Número 

total de pessoas de 0 a 3 anos) X 

100 

 

Unidade de medida % 

 

 

COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DO PERÍODO  

 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 
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Indicador 1A: 78,7% 100% 100% 100% 92,2% 89,2% 97,8% 

Indicador 1B: 20,6% 23,9% 40,4% 41,6% 39,4% 37,7% 38,5% 

 

 

 
 
 

Comentário sobre a meta 
 

A educação Infantil, primeira etapa da educação básica, ofertada pelo município de Santana do Itararé/PR,  CMEI- Dona 
Valdomira Izac atende as crianças entre 0 a 4 anos e 11 meses de idade, de acordo com os atos normativos e regulatórios que 
autorizou seu funcionamento, atualmente o CMEI oferta a educação infantil em tempo integral para bebes e crianças bem 
pequenas, matriculadas no infantil. A instituição também oferta em tempo parcial, o ensino pré-escolar de crianças de 4 anos á 4 
anos e 11 meses e 5 anos à 5 anos e 11 meses, pré escolar. 

Quanto à educação infantil para crianças na faixa etária de 4 a 5 anos, a meta ainda precisa ser alcançada, sendo 
necessária uma busca por esses alunos em fase obrigatória que não estão matriculados. Os alunos de creche a instituição de 
ensino não conta com lista de espera, todas as crianças do qual os responsáveis buscam por vagas, são atendidos.  
 
 

Meta Texto da meta 

2 

 

 

 

2 - Universalizar o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos 

para toda a população de 06 (seis) a 14 (quatorze) anos, 

e garantir que, pelo menos 95% (noventa e cinco por 

cento) dos/as estudantes, concluam essa etapa na idade 

recomendada, até o último ano de vigência deste PNE. 
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FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

Indicador 2A:  População de 6 a 14 anos que frequenta a escola 

 

 
 

Conceitos e definições  
Percentual de pessoas de 6 a 14 anos que estão 
matriculadas no município na Educação Básica. Mede 
o grau de atendimento escolar no município na faixa etária. 

Fórmula de cálculo (Número de pessoas de 6 a 14 anos matriculadas no Ensino 
Fundamental Regular ou no Ensino Médio  Regular / Número 
total de pessoas de 6 a 14 anos) X 100 

Unidade de medida  
 

% 

 
 
 

Indicador 2B: Pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino fundamental. 

 

Conceitos e definições Inviável. Não existe dado público municipal e anual que 
informes todas as pessoas com EF concluído e que estejam 
dentro ou fora da escola. 

Fórmula de cálculo (População de 16 anos com o ensino fundamental concluído 

/ População de 16 anos) x 100 
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Unidade de medida % 

 

COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DO PERÍODO 

 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Indicador 2A: 97,6% 100% 100% 100% 100% 110,2% 114,7% 

Indicador 2B: 66,7% 66,7% 66,7% 66,7% 66,7% - - 

 

 

 

 

 Comentário sobre a meta 
 
Nota técnica 01/2017. A meta 02 que trata da universalização do Ensino Fundamental foi contemplada nos dois ciclos, Sendo que 
o 1º ciclo- anos iniciais é de competência Municipal e o 2º ciclo- anos finais é de competência Estadual. Atualmente o município 
conta com uma escola Municipal que atende o ensino fundamental, anos iniciais, com um total de  347 alunos. Já o indicador 2B, 
pessoas de 16 anos com pelo menos o ensino fundamental, cabe ao estado estar realizando ações para atingir essa meta.  
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Meta Texto da meta 

3 

 

 

 

3- PNE - Universalizar, até 2016, o atendimento escolar 

para toda a população de 15 a 17 anos e elevar, até 2020, 

a taxa líquida de matrículas no Ensino Médio para 85%. 

 

 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

NÃO POSSUI INDICADOR 

Percentual de pessoas de 15 a 17 anos que estão 
matriculadas no município na Educação Básica. Mede 
o grau de atendimento escolar município na faixa etária. 

 
 

 

COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DO PERÍODO 

 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Indicador 3A 100,7%  101,6%  84,3%  98,4%  79,6% 104,2% 109,7% 

Indicador 3B 63,5%  64,2%  61,8%  72,0%  62,7% 76,4% 81,7% 

 

 
Comentário sobre a meta 
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Nota Técnica Nº - 01/2017 – A meta 03, que trata da universalização do Ensino Médio foi contemplada pelo município, sendo que 
este poderá colaborar com o governo estadual, uma vez que a Lei Federal Nº - 9394/96 prevê que esta modalidade de ensino é 
de competência estadual. O município conta com uma Escola Estadual que atende os alunos do ensino fundamental, anos finais 
e Ensino Médio. Dessa forma, não há investimentos aplicados nem previstos nas estratégias pelo município em relação a essas 
estratégias.  
 

Meta Texto da meta 

4 

 

 

 

4 - Universalizar, para a população de 4 (quatro) a 17 

(dezessete) anos, com deficiência, transtornos globais 

do desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação, o acesso à Educação Básica e ao 

Atendimento Educacional Especializado (AEE), 

preferencialmente na rede regular de ensino, com a 

garantia de sistema educacional inclusivo, de salas de 

recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços 

especializados, públicos ou conveniados. 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

Indicador 4A: 

População de 4 a 17 anos com deficiência que frequenta a escola 

 

 
 

Fórmula de cálculo  

 

 

(População de 4 a 17 anos com deficiência de frequencia a 

escola / População de 4 a 17 anos com  deficiência) x 100 

 

Justificativa  
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(Inviável. O relatório de linha de base 2014, primeiro ciclo, utiliza 

o Censo demográfico como fonte de dados. Contudo,as 

perguntas e as alternativas de resposta acerca de deficiências 

foram elaboradas de  modo distinto nos Censos Demográficos de 

2000 e 2010. Ausência de padronização/definição  conceitual, 

pois as fontes de dados sugeridas (Censo demográfico e escolar) 

possuem conceitos  diferentes de deficiências. O censo 

demográfico engloba todas as pessoas (matriculadas ou não) e o  

censo escolar apenas os matriculados. Não temos informações 

de transtornos globais do  desenvolvimento e altas habilidades ou 

superdotação para as pessoas que estão fora da escola.  

Impossibilidade de desagregação municipal ano a ano 

 

Indicador 4B: Matrículas em classes comuns do ensino regular e/ou EJA 

da educação básica de alunos de 4 a 17 anos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades e superdotação. 

 

Fórmula de cálculo (Matriculas em classes comuns da educação básica de 

alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência,  

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades 

superdotação / Total de matrículas na  educação básica de 

alunos de 4 a 17 anos de idade com deficiência, transtornos 

globais do  desenvolvimento e altas habilidades 

superdotação x 100 

Comentário Calculado conforme Relatório do 3º Ciclo de Monitoramento 

das Metas do Plano Nacional de Educação - 2020 (INEP). 
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Idade de referência é a variável NU_IDADE do Censo 

Escolar. Utilizada variável  ID_MATRICULA. Em 2014, 

variável IN_ESPECIAL_EXCLUSIVA não identificada nos 

microdados. 

 

 

COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DO PERÍODO 

 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Indicador 4A: 93,8% 93,8% 93,8% 93,8% 93,8%  --- - 

Indicador 4B: 55,6% 55,6% 55,6% 55,6% 63,0% 72,4% - 

 

Comentário sobre a meta 
 

O censo demográfico engloba todas as pessoas (matriculadas ou não) e o censo escolar apenas os matriculados. Não temos 
informações de transtorno globais do desenvolvimento e altas habilidades ou super dotação para as pessoas que estão fora da 
escola. Impossibilidade de desagregação municipal ano a ano. De acordo com as matriculas, a rede municipal de ensino mantem 
a sala de recurso na escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de Oliveira e faz o atendimento conforme a demanda das duas 
instituições Municipais, incluindo a educação Infantil. De acordo com a estatística de matriculas as escolas atendem 2 alunos com 
transtorno do aspecto autista, 8 alunos com TDAH, 07 alunos com Deficiência Intelectual, 5 alunos com transtorno especifico de 
aprendizagem, as instituições conta com atendimento de psicóloga e sala de recursos multifuncionais atendendo somente os 
alunos matriculados na instituição.  
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Meta Texto da meta 

5 

 

 

 

5- Alfabetizar todas as crianças estudantes, no máximo, 

até o final do terceiro ano do Ensino Fundamental. 

  

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

Indicador 5A: Estudantes com proficiência insuficiente em leitura (nível 1 
da escala de proficiência) 

 

Fórmula de cálculo  
Os resultados da ANA são apresentados em percentuais de 

estudantes em cada escala de proficiência 

Comentário  
 

 

 

 

Distribuição percentual dos estudantes do 3º ano do Ensino Fundamental nos níveis de proficiência em leitura na ANA 
 

 

NIVEL 1 NIVEL 2 NIVEL 3 NIVEL 4 

2014 11,0% 37,0% 41,1% 11,0% 

2016 5,9% 54,4% 33,8% 5,9% 

Fonte: Avaliação Nacional de Alfabetização 

  

 

 

 

Calculado conforme Relatório do 2º Ciclo de Monitoramento 

das Metas do Plano Nacional de Educação - 2018 (INEP). 
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Indicador 5B: Estudantes com proficiência insuficiente em escrita ( nível 1,2 

e 3 da escala de proficiência) 

 

Fórmula de cálculo Os resultados da ANA são apresentados em percentuais de 

estudantes em cada escala de proficiência. 

Comentário Calculado conforme Relatório do 2º Ciclo de Monitoramento 

das Metas do Plano Nacional de Educação - 2018 (INEP). 

 

 

 

Distribuição percentual dos estudantes do 3º ano do Ensino Fundamental nos níveis de proficiência em escrita na ANA 
 
 

 

 

NIVEL 1 NIVEL 2 NIVEL 3 NIVEL 4 NIVEL 5 

2014 1,4% 5,5% 2,7% 80,8% 9,6% 

2016 0,0% 1,5% 0,0% 88,2% 10,3% 

Fonte: Avaliação Nacional de Alfabetização 

 

 

 

 

INDICADOR 5C 

 
Estudantes com proficiência insuficiente em matemática ( 
nível 1,2 da escala de proficiência 
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Fórmula de Cálculo Os resultados da ANA são apresentados em percentuais de 
estudantes em cada escala de proficiência. 

Comentário Calculado conforme Relatório do 2º Ciclo de Monitoramento 
das Metas do Plano Nacional de Educação - 2018 (INEP). 

 

 

Distribuição percentual dos estudantes do 3º ano do Ensino Fundamental nos níveis de proficiência em matemática na ANA 
  

 

 

Comentário sobre a meta 

 

 

Não há dados oficiais que permitam a avaliação da meta, pois o Ministério de Educação não deflagrou processo de Avaliação 
Nacional de Alfabetização- ANA que era realizada para aferir os níveis de alfabetização e letramento em língua portuguesa 
(leitura e escrita) e matemática, alcançados pelos estudantes ao final do terceiro ano do ensino fundamental. O Ministério da 
Educação instituiu a Politica Nacional de Alfabetização por meio do decreto Nº 9.765 de 11 de Abril de 2019, que implantou o 
programa Tempo de Aprender ao qual o município aderiu porem não iniciou o processo de avaliação. Para fins de 
acompanhamento dos alunos na alfabetização a rede Municipal de Ensino utilizou as avaliações diagnósticas (Sondar) e 
sondagens realizadas pela instituição. A secretaria Municipal de Educação realizou encontros com professores de 1º e 2º ano 
sobre metodologias e propostas pedagógicas de acordo com o programa Tempo de Aprender.  
 
 
 
 
 
 

NIVEL 1 NIVEL 2 NIVEL 3 NIVEL 4 

2014 7,1% 41,7% 29,8% 21,4% 

2016 4,4% 33,8% 30,9% 30,9% 

Fonte: Avaliação Nacional de Alfabetização 
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Meta Texto da meta 

6 

 

* 

 

6 - Oferecer educação em tempo integral em, no mínimo, 

50% (cinquenta por cento) das escolas públicas, de 

forma a atender, pelo menos, 25% (vinte e cinco por 

cento) dos/as estudantes da Educação Básica. 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

Indicador 6A: 
Alunos da educação básica pública em tempo integral 

 

Fórmula de cálculo 

(Número de alunos ETI / Número de alunos matriculados na 

educação básica pública) x 100 

 

Comentário 

Calculado conforme Relatório do 2º Ciclo de Monitoramento 

das Metas do Plano Nacional de Educação - 2018 (INEP). 

Público Alvo da ETI = são os alunos da educação básica 

cujas matrículas de escolarização são em escola pública, 

presenciais e não pertencem à Educação de Jovens e 

Adultos nem à Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio, oferecida na forma Subsequente ou Concomitante; 

Jornada de Tempo Integral = é a jornada cuja duração é, em 

média, igual ou superior a sete horas diárias, contabilizada a 

partir da soma da carga horária da matrícula de 

escolarização do aluno na escola pública com a carga 

horária total das matrículas de Atividade Complementar (AC) 
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e/ou de Atendimento Educacional Especializado (AEE) 

realizadas em instituições públicas e/ou privadas. 

 

Indicador 6B: Escolas públicas com ao menos 01 aluno que permanece no 

mínimo 07 horas diárias em atividades escolares. 

 

Fórmula de Cálculo (Número de escolas que possuem pelo menos 25% dos 

alunos do público alvo da ETI em jornada de tempo integral / 

Número de escolas que possuem pelo menos um aluno do 

público alvo 

Comentário Calculado conforme Relatório do 2º Ciclo de Monitoramento 

das Metas do Plano Nacional de Educação - 2018 (INEP). 

Público Alvo da ETI = são os alunos da educação básica 

cujas matrículas de escolarização são em escola pública, 

presenciais e não pertencem à Educação de Jovens e 

Adultos nem à Educação Profissional Técnica de Nível 

Médio, oferecida na forma Subsequente ou Concomitante; 

Jornada de Tempo Integral = é a jornada cuja duração é, em 

média, igual ou superior a sete horas diárias, contabilizada a 

partir da soma da carga horária da matrícula de 

escolarizaçãodo aluno na escola pública com a carga horária 

total das matrículas de Atividade Complementar (AC) e/ou de 

Atendimento Educacional Especializado (AEE) realizadas em 

instituições públicas e/ou privadas. 
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COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DO PERÍODO 

 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Indicador 6A: 16,4% 31,5% 34,1% 34% 34% 1,4% 5,0% 

Indicador 6B: 100% 100% 100% 100% 100% 100% - 

 

Comentário sobre a meta 
 

NOTA TÉCNICA Nº 01/2017 

Para o comprimento da meta 6, de acordo com a LDB Art. 29 a educação infantil é a primeira etapa da educação básica, com 
base nesta definição o município conta com educação em tempo integral na modalidade creche, atendendo 92 alunos.   
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Meta Texto da meta 

7 

 

 

 

7 -Qualidade da Educação Básica em todas as etapas e modalidades de ensino, com melhoria do fluxo 

escolar e da aprendizagem, de modo a atingir as médias nacionais para o Índice de Desenvolvimento da 

Educação Básica (IDEB). 

 

 

  

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

Indicador 7ª Média do IDEB nos anos iniciais do Ensino Fundamental 

 

Fórmula de cálculo Taxa média de aprovação nos anos iniciais do ensino 

fundamental x Proficiência média padronizada dos alunos do 

5º ano do ensino fundamental nas avaliações do Saeb 

(Aneb/Prova Brasil). 

Comentários Já calculado e disponibilizado pelo INEP.  

 

 

COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DO PERÍODO 

 2013 2015 2017 2019 2021 

Indicador 7A: 5,6 5,4 6,0 6,6 6,3 
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Comentários sobre a meta 
 
No ano de 2019 a rede publica de ensino, anos iniciais, 5º ano, atingiu a nota 6,6, superando a meta prevista para o ano de 2019 que foi 
estabelecida em 4.9. Para 2021, foi realizada a prova Brasil, obtendo 6,3 nos resultados, devido os quase dois anos de pandemia o município 
caiu em resultados com um percentual baixo em relação aos desafios causados pela COVID 19, o resultado mostra o compromisso do 
município na qualidade de ensino, atingindo ainda a meta prevista de 5,2.  
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Meta Texto da meta 

8 

 

 

 

8 - Elevar a escolaridade média da população de 18 

(dezoito) a 29 (vinte e nove) anos de idade, de modo a 

alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo, até o 

último ano de vigência deste Plano, em consonância 

com o PNE, para as populações do campo e populações 

mais pobres, e igualar a escolaridade média entre negros 

e não negros, declarados à Fundação Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística - IBGE. 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

NÃO POSSUI INDICADOR 
 

 

 

 
Comentário sobre a meta 

 

NOTA TÉCNICA Nº 01/2017 

 Esta meta trata da Educação de Jovens e adultos e do Ensino Médio são de competência estadual e federal, cabendo ao 

município colaborar, visto que os alunos pertencem ao território santanense. O município busca conscientizar a população por 

meio de campanhas da Educação de Jovens e Adultos, sendo atingido todo o município. O dado oficial diz respeito ao total da 

população, por esse motivo não há dados suficientes para valorarmos em percentual exato, porém o município disponibiliza 

transporte para alunos de educação de jovens e adultos, para outro município. 
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Meta Texto da meta 

9 

 

 

 

9 - Elevar a taxa de alfabetização da população com 15 

(quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros 

e cinco décimos por cento) até 2015 e, até o final da 

vigência deste PME, erradicar o analfabetismo absoluto e 

reduzir em 50% (cinquenta por cento) a taxa de 

analfabetismo funcional. 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

Indicador 9A: 

 

Taxa de alfabetização da população de 15 anos ou mais de 

idade. 

 

Fórmula de cálculo (População com 15 anos ou mais de idade que sabe ler e 

escrever / Total da população com 15 anos ou mais de 

idade) x 100 

Justificativa Inviável. Não existe dado público municipal e anual que 

informe se a pessoa sabe ler ou escrever.  Informação 

disponível somente para anos censitários. 
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Indicador 9B : Taxa de analfabetismo funcional da população de 15 anos ou 

mais de idade. 

 

Fórmula de cálculo (População de 15 anos ou mais de idade que não concluiu os 

anos iniciais do ensino fundamental ou não sabe ler/escrever 

/ Total da população com 15 anos ou mais de idade) x 100 

 

Justificativa Inviável. Não existe dado público municipal e anual que 

informe a escolaridade dos indivíduos, uma vez  que 

"analfabetismo funcional" foi conceituado no PNE em 

Movimento como baixa escolaridade  .Informação disponível 

somente para anos censitários. 

 

 

 

 Comentário sobre a meta 
 

 

   A alfabetização e o analfabetismo compõem a meta que necessita ser discutida, amplamente, em todo território nacional como 
política pública imprescindível para o desenvolvimento do país. Consideramos que o analfabetismo entre a população de jovens e 
adultos no Brasil é persistente, tem causas históricas e reflete problemas estruturais não resolvidos. Apesar da sua persistência, o 
analfabetismo deve ser reconhecido como uma violação do direito humano à educação, as diversas políticas públicas 
implementadas ao longo da história que não conseguiram superar a questão, muito menos baixar os seus índices. Nos anos 
anteriores não foi possível fazer a atualização de dados, devido obtenção de dados não atualizados para viabilizar o atual 
monitoramento.  
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Meta Texto da meta 

10 

 

 

 

10 - Oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 

das matrículas de EJA, no Ensino Fundamental e Médio, 

na forma integrada à Educação Profissional. 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

NÃO POSSUI INDICADOR 
 

 

 

 
 

Comentário sobre a meta 
 

NOTA TÉCNICA Nº 01/2017 

 Esta meta trata da Educação de Jovens e adultos e do Ensino Médio são de competência estadual e federal, cabendo ao 

município colaborar, visto que os alunos pertencem ao território santanense. Atualmente o município não oferece essa 

modalidade de educação, porém disponibiliza auxilio de transporte para alunos que se deslocam a municípios vizinhos que 

ofertam esta modalidade. De certa forma a meta está sendo auxiliada a toda a população ao passo que o município oferta o 

auxílio do transporte a todos os munícipes e tem como foco não só ampliar a escolarização dos jovens e adultos, mas também 

proporcionar capacitação profissional, de modo que estejam preparados para atuar no mercado de trabalho. 
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Meta Texto da meta 

11 

 

 

 

11- – Colaborar com o Estado e a União no sentido de 

cumprimento dessa meta. 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

NÃO POSSUI INDICADOR 
 

 
 

 
Comentário sobre a meta 

 
NOTA TÉCNICA Nº 01/2017 

Esta meta trata da Educação de Jovens e adultos e do Ensino Médio são de competência estadual e federal, cabendo ao 
município colaborar, visto que os alunos pertencem ao território santanense. 
 
 

Meta Texto da meta 

12 

 

 

 

 

12- – Colaborar com o Estado e a União no sentido de 

cumprimento dessa meta. 
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FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

NÃO POSSUI INDICADOR 
 

 

 

Comentário sobre a meta 
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 01/2017 
 

 A meta 12, trata-se do Ensino Superior, onde o município pode apoiar o governo federal e estadual. 

 
 
 
 

Meta Texto da meta 

13 

 

 

 

13- – Colaborar com o Estado e a União no sentido de 

cumprimento dessa meta. 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

NÃO POSSUI INDICADOR 
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Comentário sobre a meta 

 

NOTA TÉCNICA Nº 01/2017 

A meta 13, trata-se do Ensino Superior, onde o município pode apoiar o governo federal e estadual. 

 

Meta Texto da meta 

14 

 

 

 

14– Colaborar com o Estado e a União no sentido de 

cumprimento dessa meta. 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

NÃO POSSUI INDICADOR 

 

 

 

 
 

Comentário sobre a meta 
 

NOTA TÉCNICA Nº 01/2017 

A meta 14, trata-se do Ensino Superior, onde o município pode apoiar o governo federal e estadual. 
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Meta Texto da meta 

15 

 

 

 

15 - Garantir, em regime de colaboração entre a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no prazo 

de 01 (um) ano de vigência do PNE, política nacional de 

formação dos profissionais da Educação, de que tratam 

os incisos I, II e III do caput do art. 61 da Lei no 9.394, de 

20 de dezembro de 1996, assegurando que todos os/as 

professores/as da Educação Básica possuam formação 

específica de nível superior, obtida em curso de 

Licenciatura na área de conhecimento em que atuam. 

 

 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

Indicador 15A: Proporção de docências com professores que possuem 
formação superior compatível com área de conhecimentos 
que lecionam na educação básica. 

Fórmula de cálculo (Quantidade de docências dos anos iniciais do ensino 

fundamental com professores cuja formação superior está 

adequada à área de conhecimento que lecionam / 

Quantidade total de docências dos anos iniciais do ensino 

fundamental) x 100 



    32 
  

 

COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DO PERÍODO 

 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Indicador 15ª 71,1% 71,1% 90% 90% 95% 97,2% 97% 
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Comentário sobre a meta 
 

    Todos os professores e professoras da Educação Básica devem possuir formação específica de nível superior, obtida em curso 
de licenciatura na área de conhecimento em que atuam até 2024. Isso é o que determina a Meta 15 do Plano Nacional de 
Educação (PNE), em vigor desde 2014. A rede Municipal possuem duas instituições de ensino, sendo educação Infantil e 
fundamental fase I, totalizando 55 docentes. De acordo com as estatísticas do Município de Santana do Itararé, o quadro de 
docentes na educação infantil e fundamental anos iniciais é de 55 professores efetivos, sendo que 51 docentes em nível superior 
e 4 docentes em nível de magistério. Os dados apresentados foram apurados através de arquivos da Secretaria Municipal de 
Educação, trazendo os resultados somente da Rede Municipal de Educação, pois não temos os dados da Rede Estadual. O 



    34 
  

município pode colaborar com a meta nacional, por meio de parcerias com instituições de ensino superior e disponibilização de 
transporte gratuito como forma de incentivo aos docentes da rede. 
 
 

Meta Texto da meta 

16 

 

 

 

16 - Garantir, em nível de Pós-Graduação, 50% 

(cinquenta por cento) dos/as professores/as da 

Educação Básica, até o último ano de vigência do PNE, e 

garantir a todos/as os/as profissionais da Educação 

Básica possuam formação continuada em sua área de 

atuação, considerando as necessidades, demandas e 

contextualizações dos sistemas de ensino.   

 

 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

Indicador 16A: Professores da educação básica com pós-graduação lato 

sensu ou stricto sensu. 

 

 

Fórmula de cálculo (Professores com pós-graduação / Total de professores) x 

100 
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Comentários Calculado conforme Relatório do 2º Ciclo de Monitoramento 

das Metas do Plano Nacional de Educação - 2018 (INEP). 

 

 COMPORTAMENTO DOS INDICADORES DO PERÍODO 

 2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 

Indicador 16A: 78,4% 69,0% 75,0% 79,7% 88,7% 82,4% * 

 
 

Comentário sobre a meta 
 
   Atualmente o município conta com seu quadro de profissionais de 55 docentes com 5 profissionais que não possuem curso de 
pós-graduação lato sensu, os profissionais que ainda não possuem são incentivados pela Secretaria de Educação, por meio de 
informativos que são encaminhados para as instituições de ensino e a valorização quando apresentam seu curso em pós-
graduação com elevação de nível, obtendo 12% de reajuste em seus vencimentos de acordo com a lei Nº 043/2007 do Estatuto, 
Planos de Cargo, Carreira e Remuneração do Magistério do município de Santana do Itararé/PR. O município contribui para  
atingir a meta nacional oferecendo transporte. 
Porem, não há dados nos arquivos do censo escolar da educação básica disponibilizados pelo INEP que possam ser colocados 
nos indicadores acima, pois o INEP não permitem verificar a pós-graduação por professor, apenas os totais. Dessa forma, para os 
municípios, a série histórica fica interrompida em 2021 por falta de dados. 
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Meta Texto da meta 

17 

 

 

 

17 - Valorizar os/as profissionais do Magistério das 

Redes Públicas de Educação Básica, de forma a 

equiparar seu rendimento médio ao dos/as demais 

profissionais com escolaridade equivalente, até o final 

do sexto ano de vigência deste PME. 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

NÃO POSSUI INDICADOR 
 

 

 

 

Comentário sobre a meta 
 

Todos os profissionais da Educação, tantos os cargos de professores e educadores, tem seus salários em conformidade com a 
Lei do piso Nacional e a carreira, através da Lei Municipal 043/2007, a qual dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Profissionais do Magistério do Município de Santana do Itararé. 
O munícipio já atende o piso nacional. Contudo para alcance do piso é realizado o pagamento de reposição no nível inicial. Ainda 
é efetuado o percentual de reposição salarial anualmente em toda a tabela. O município conta com incentivo por meio do plano de 
cargos e carreiras e salários do profissional da educação.  
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Meta Texto da meta 

18 

 

 

 

18 - Assegurar, a cada 02 (dois) anos, a atualização do 

Plano de Carreira para os/as profissionais da Educação 

Básica pública de todos os sistemas de ensino e, para o 

Plano de Carreira dos/as profissionais da Educação 

Básica pública, tomar como referência o piso salarial 

nacional profissional, definido em lei federal, nos termos 

do inciso VIII do art. 206 da Constituição Federal. 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

NÃO POSSUI INDICADOR 
 

 

 
 

Comentário sobre a meta 
 

 

   No Município de Santana do Itararé, o Plano de Carreira é regido pela Lei Municipal 043/2007, a qual dispõe sobre o Plano de 

Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério do Município de Santana do Itararé. Este plano teve sua ultima 

atualização em 2011, não atendendo a referida meta, em 2021 deu-se inicio aos grupos de estudo para atualização do Plano de 

Cargos, Carreira e Remuneração dos Profissionais do Magistério, porem a atualização do devido plano irá se torna publico no 

próximo monitoramento, fazendo cumprir o que propõe a meta.  A prefeitura Municipal garante a remuneração dos Profissionais 

da Educação em conformidade com o piso salarial nacional 
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Meta Texto da meta 

19 

 

 

 

19 - Assegurar condições, no prazo de 02 (dois) anos, 

para a efetivação da gestão democrática da Educação, 

associada a critérios técnicos de mérito, desempenho e 

consulta pública à comunidade escolar, no âmbito das 

escolas públicas, prevendo recursos e apoio técnico da 

União. 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

NÃO POSSUI INDICADOR 
 

 

 
 

Comentário sobre a meta 
 

    As unidades escolares possuem órgãos colegiados: as Associações de Pais e Mestres, Conselho Municipal e Conselhos 

Escolares que participam da gestão escolar, através de assembleias e reuniões, onde são discutidos assuntos pedagógicos e 

administrativos das unidades, prioridades, prestações de contas e demais assuntos relevantes em relação a garantia da 

qualidade Educacional. A secretaria Municipal de Educação divulga a comunidade escolar, o convite para participação dos 

Conselhos existentes na Educação. As decisões adotadas pela secretaria são sempre de forma transparente e democrática 
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Meta Texto da meta 

20 

 

 

 

20 - Ampliar o investimento público em educação pública 

de forma a atingir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por 

cento) do Produto Interno Bruto (PIB) do País no 5º 

(quinto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o 

equivalente a 10% (dez por cento) do PIB ao final do 

decênio. 

 

FICHA METODOLÓGICA DOS INDICADORES MUNICIPAIS 

NÃO POSSUI INDICADOR 
 

 

 
Comentário sobre a meta 

 

   O Município colabora com os investimentos na área de Educação através das seguintes ações:  Aplica anualmente o mínimo de 
25% dos recursos vinculados a educação de acordo com o artigo 212 da Constituição Federal de 1988. • Aplica integralmente os 
recursos complementares do FUNDEB anualmente; • Através dos Programas do PAR, busca recursos de transferências 
voluntárias do Governo Federal; • Complementa com recursos do Tesouro Municipal os recursos dos Programas Federais, 
advindos de transferências automáticas: PNAE e PNAT, para atender com qualidade os alunos de toda rede. Com estas ações, 
respeitando os limites de capacidade financeira em relação aos investimentos na área Educacional, o Município de Santana do 
Itararé contribui para a elevação do percentual do PIB aplicado em Educação. 
   Trata-se da regulamentação do regime de colaboração entre os entes federados, ou seja, uma justa redistribuição de 
responsabilidades, para que as metas sejam cumpridas, na esperança de um efetivo avanço na educação brasileira. Com o 
objetivo de garantir aos estudantes brasileiros os seus direitos, o acesso e permanência à educação pública de qualidade e 
igualdade de oportunidades, conclui-se que a política de financiamento da educação, adequada, coerente e legal, é fundamental 
para assegurar esse direito à sociedade brasileira. 
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Metas 

Estratégias  

20 Metas 
193 Estratégias 
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Considerações finais 

 

      Diante do exposto, pode analisar que a educação de Santana do Itararé, tem se mostrado ativa, devido às deficiências, 

distorções e inconsistências, que houve na construção do Plano, ainda houve avanços significativos para o município. Foi 

elaborada a Nota Técnica Nº 01/2017. Lembrando que o monitoramento acontece anualmente e a avaliação periodicamente e as 

metas são de curto, médio e longo prazo.  Os resultados de algumas metas e de algumas estratégias não são de 

responsabilidade exclusiva do município, mas também do estado, da união e dos órgãos competentes, entretanto não deixa de 

ser algo inquietante para o município, que deve averiguar as estratégias que não foram alcançadas, identificar o problema e a 

realidade da qual possuem e partir imediatamente para a busca da solução. Recordando que os dados obtidos não são 

totalmente fidedignos, pois a porcentagem de várias metas foi calculada nos dados encontrados no Censo Demográfico de 2010, 

visto que o Censo é realizado de dez em dez anos, e sabemos que a realidade do município está divergente com o ano de 2010, 

a falta de informação nos sites sugeridos dificulta muito encontrar o resultado certeiro na meta executada no período, tanto nos 

dados oficiais, como nos dados municipais. 

Na realidade do município, os investimentos em educação nos últimos anos, sempre ultrapassaram o previsto em lei (25%). 

Mesmo assim, muitas das demandas da educação não foram supridas. Cabe ressaltar que o atual momento econômico vivido 

pelo nosso País, tem contribuído negativamente para a concretização de várias estratégias estabelecidas para efetivar o PME e 

garantir a qualidade na educação. 

Diante das metas aqui apresentadas através de dados e constatações via fontes fidedignas, é possível apontar algumas análises 

necessárias para este registro. Uma delas diz respeito à questão orçamentária. No contexto histórico de construção do Plano, a 

realidade econômica do país apresentava uma condição favorável quanto a investimentos significativos no campo da educação. 

Porém, a realidade vivida no contexto social, político e econômico do país durante o período acima analisado. Tal quadro por si só 

justifica a não realização de algumas metas que, infelizmente, ficarão no papel. Outro aspecto que cabe ressaltar refere-se à 

questão das articulações institucionais muitas vezes pontuadas pelo Plano. Tais articulações não se concretizaram, causando um 

atraso considerável na evolução e não execução das metas. É urgente um trabalho interinstitucional a fim de acontecer um 
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diálogo conciso entre as várias instâncias, a fim de garantir a execução de parte do plano e, com isso, promover avanços 

significativos e quantificáveis na área educativa. Quanto aos dados aqui utilizados para desenhar os avanços das metas, é 

importante frisar que são carentes de maiores fontes confiáveis e atuais. Diversos dados necessários para uma boa análise do 

quadro educacional ficaram por serem realizadas, pois não existem informações estatísticas sólidas e de fácil acesso que 

permitam um olhar sobre a realidade atual e seu progresso quanto o período de vigência do Plano. Por fim, é importante registrar  

 

que, como o Plano Municipal de Educação é um Plano territorial, algumas metas não são de competência municipal. Outras, são 

compartilhadas com outras esferas. Isto dificulta a gerência e o cumprimento das metas, uma vez que não pode haver 

interferência direta nas demais autarquias. Outra consideração relevante se refere ao papel que tem função indispensável no 

processo de monitoramento contínuo do Plano Municipal de Educação – PME, mas que devido aos prazos impostos, não 

consegue cumprir efetivamente o direito de a sociedade civil participar da construção da educação do território. Cabe destacar 

aqui, novamente, a necessidade de uma metodologia concisa de articulações institucional entre os diversos níveis 

administrativos: municipal, estadual, federal e iniciativa privada para garantir que as metas enquanto territórios se concretizem. 

 

Santana do Itararé (PR), 12 de Dezembro de 2022. 

 

                                                                      Rosmari da Cunha 

                                                                       Lays Maia Vidal Santos 

                                                                      Solaine Cristiane Nunes Barbosa 

                                                                           Janaique Laudelino Claro 
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ANEXOS 

 

 
NOTA TÉCNICA Nº 01/2017 

ASSUNTO: Propõe alteração na Lei Complementar nº 022, de 02 de junho de 2015, que institui o Plano Municipal de Educação. 

RESPONSÁVEIS: Rosmari da Cunha, Lays Maia Vidal Santos, Solaine Cristiane Nunes Barbosa e Janaique Laudelino Claro. 

HISTÓRICO: 

  O município de Santana do Itararé/PR, embasado numa visão estratégica de longo prazo para a educação, 

concebeu a ideia de mobilizar a comunidade para debater e elaborar um Plano Municipal de Educação, com vigência de 10 (dez) 

anos. Tal plano foi aprovado com 20 (vinte) metas por meio da Lei Complementar nº 022, de 02 de junho de 2015 e sancionada 

pelo prefeito Sr. José de Jesus Izac. O referido PME - Plano Municipal de Educação prevê no artigo 1º: 

 

“Fica aprovado o Plano Municipal de Educação de Santana do Itararé – Paraná, 

constante do documento anexo, com duração de dez anos.” 

 

ANÁLISE TÉCNICA: 
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 Em 02 de junho de 2015 foi aprovada a Lei Complementar nº 022, que aprovou o Plano Municipal de Educação do 

Município para o decênio 2015 – 2025, em consonância com a Lei Federal nº 13.005/2014 e demais legislações vigentes. 

Em atendimento ao artigo 2º da referida lei, a Equipe Técnica nomeada por meio do Decreto 16, de 15 de maio de 2017 

realizou estudo e monitoramento do Plano Municipal de Educação e observou que a referida lei aprovada possui deficiências e 

distorções que devem ser sanadas, conforme prevê o §2º do artigo 2º: 

 

“A primeira avaliação realizar – se – á no segundo ano de vigência desta lei, cabendo a Câmara 

Municipal aprovar as medidas legais decorrentes, com vistas à correção de deficiência e 

distorções porventura existentes.” 

 O Plano Municipal de Educação precisa trabalhar de forma articulada com a Lei Federal nº 13.005, de 25 de junho de 2014, que 

instituiu o PNE – Plano Nacional de Educação. O alinhamento dos planos de educação nos estados, Distrito Federal e nos municípios, 

constituindo um passo importante para firmar acordos que reduzam as lacunas de articulação federativa no campo da política pública 

educacional. 

 No que se refere ao anexo, percebe – se que considerou apenas as metas federais e estaduais, didaticamente prejudicando o 

monitoramento e avaliação do PME – Plano Municipal de Educação. 

 A lei que aprovou o plano deveria seguir os moldes do PNE, sendo em seu anexo às metas e estratégias municipais. 

 Também durante o processo de monitoramento do PME, observou também as seguintes inconsistências: 

 - A meta 02 que trata da universalização do Ensino Fundamental foi contemplada nos dois ciclos, sendo que o 1º ciclo – Anos Iniciais 

é de competência municipal e o 2º Ciclo – Anos Finais é de competência estadual; 

 - A meta 03 que trata da universalização do Ensino Médio foi contemplada pelo município, sendo que este poderá colaborar com o 

governo estadual, uma vez que a Lei Federal nº 9394/96 prevê que esta modalidade de ensino é de competência estadual; 

 - As Metas 06, 07 e q6, que tratam respectivamente da Educação Integral, da qualidade do ensino da educação básica e da formação 

continuada dos professores, tiveram indicadores estabelecidos menores do que auferidos atualmente; 
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 - As metas 08, 10 e 11 que tratam da Educação de Jovens e Adultos e do Ensino Médio são de competência estadual e federal, 

cabendo ao município colaborar, visto que os alunos pertencem ao território santanense e 

 - As metas 12,13 e 14 que tratam do Ensino Superior são metas onde o município podem apoiar os governos federal e estadual. 
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